
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2012 

(Do Sr. MÁRCIO MARINHO) 

Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, estabelecendo critérios para 
a emissão de faturas de serviços de 
telecomunicações.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, que “Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a 

criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, 

estabelecendo critérios para a emissão de faturas de serviços de 

telecomunicações.  

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 3º ...................................................................... 

XIII – de receber informações claras, detalhadas e de fácil 

compreensão acerca do seu uso dos serviços de telecomunicações e dos 

débitos correspondentes.” 

“Art. 78-A  Nas relações de consumo, as prestadoras de 

serviços de telecomunicações ficam obrigadas, sem prejuízo de outras 

determinações previstas na legislação de defesa do consumidor, a fornecer: 

I – cópia dos contratos de prestação dos serviços e de 

suas modificações, estabelecendo prazo mínimo de trinta dias para a adesão 

voluntária do consumidor a mudanças nos critérios e procedimentos de 

prestação; 



II – extrato detalhado das ligações, conexões ou 

transações efetuadas, em conformidade com os procedimentos de medição e 

faturação acordados em contrato ou previstos em regulamento, contendo, no 

mínimo, dados do destinatário e da duração de cada ligação, conexão ou 

transação e o respectivo valor cobrado.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Apesar dos contínuos esforços desta Casa e de outras 

instâncias regulatórias, o setor de telecomunicações continua a ser um 

recordista de reclamações dos consumidores, seja junto às instituições de 

proteção ao consumidor, seja na própria Anatel. 

Um dos aspectos mais criticados pelos usuários é a falta 

de transparência nas cobranças dos serviços prestados. Embora alguns dos 

regulamentos da Anatel já obriguem a uma maior transparência, é preciso que 

o dever de informar, exaustiva e claramente, os serviços prestados e os valores 

cobrados esteja presente na Lei Geral de Telecomunicações como norma 

universal, a ser respeitada por todas as prestadoras, independentemente da 

natureza e do regime em que o serviço é ofertado. 

Oferecemos, nesse sentido, a presente proposta, que 

estabelece o princípio em caráter geral, dando ao órgão regulador parâmetros 

mais amplos para exigir das prestadoras maior rigor na cobrança dos serviços.  

Em vista do significado social desta iniciativa, esperamos 

contar com o apoio de nossos Pares para sua discussão e aprovação.  

Sala das Sessões em 18 de setembro de 2012.                       

Deputado MÁRCIO MARINHO 

 


